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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 236/2023

MODIFICA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 236/2023, QUE “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Altera o caput artigo 41 do Projeto de Lei Ordinária nº 236/2023, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 41 O vencimento base do cargo de Assessor Parlamentar dos Gabinetes dos Vereadores será composto pelo somatório de atribuições conferidas ao servidor indicado pelo vereador, observando-se o seguinte:
(...) 

Art. 2º Modifica o artigo 70 do Projeto de Lei Ordinária nº 236/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 70 Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente:
I.	As leis que alteram a Lei 110/1990: nº 4463/1991, nº 4764/1993, nº 5001/1995, nº 5124/1996, nº 5945/1999, nº 6342/2000, nº 6918/2004, nº 7069/2005, nº 7083/2005, nº 7104/2005, nº 7206/2006, nº 7706/2009, nº 8397/2014,;
II.	As leis nº 2398/1979, nº 104/1988, nº 4221/1990, nº 110/1990, nº 4799/1994, nº 5173/1996, nº 5249/1997, nº 5269/1997, nº 5270/1997, nº 5438/1997, nº 5512/1998, nº 5558/1998, nº 5594/1998, nº 5765/1999, nº 161/2001, nº 6630/2002, nº 6907/2004, nº 6930/2004; nº 7433/2007, nº 7494/2007, nº 7597/2008, nº 7617/2008, nº 7709/2009, nº 7985/2011, nº 8095/2011, nº 8116/2012, nº 8289/2013, nº 8326/2014, nº 8346/2014, nº 8468/2015, nº 8490/2015, nº 8769/2018, nº 8778/2018, nº 9495/2023 e nº 9496/2023;  
III.	As Leis nº 285/1952, 1393/1969, 1393-A/1969, 1832/1974.

Art. 3º Modifica o ANEXO IV – QUADRO DE SERVIDORES COMISSIONADOS do Projeto de Lei Ordinária nº 236/2023, para alterar o quantitativo de vagas destinadas ao cargo de Assessor Parlamentar, que passa a ter a seguinte redação:

	Código
	Cargo
	Vencimento
	Vagas
	Requisitos mínimos para provimento

	CAP_AJ
	Assessor Jurídico Parlamentar 40h
	R$ 5.294,16
	17
	Ensino Superior em direito, com habilitação na Ordem dos Advogados do Brasil.

	CAP_AC
	Assessor Parlamentar Chefe
	R$ 9.653,16
	18
	Ensino Médio Completo.

	CAP_AP
	Assessor Parlamentar
	Composição conforme Anexo V
	*
	Ensino Médio ou Superior completo.

	CAJ_CG
	Consultor Geral
	R$6.000,00
	1
	Ensino Superior em direito, com habilitação na Ordem dos Advogados do Brasil e comprovada experiência profissional.

	CAA_DG
	Diretor Geral
	R$14.333,25
	1
	Ensino Superior completo e conhecimento específicos.

	CAA_DIR
	Diretor
	R$6.313,18
	5
	Ensino Superior completo e conhecimentos específicos.

	CAA_GER
	Gerente
	R$4.711,80
	19
	Ensino Superior completo e conhecimentos específicos.

	CAA_GES
	Gestor
	R$12.731,87
	2
	Ensino Superior completo e conhecimentos específicos.

	CAJ_PG
	Procurador Geral
	R$14.333,25
	1
	Ensino Superior em direito, com habilitação na Ordem dos Advogados do Brasil.

	CAJ_SP
	Subprocurador Geral
	R$ 8.912,30
	1
	Ensino Superior em direito, com habilitação na Ordem dos Advogados do Brasil.




* A quantidade de vagas destinadas ao cargo de Assessor Parlamentar é definida pela verba de contratação disponibilizada aos Gabinetes dos Vereadores.

Art. 5º Altera o ANEXO X – DESCRIÇÃO DE CARGOS do Projeto de Lei Ordinária nº 236/2023, para mudar a distribuição de vagas do cargo de assistente administrativo – para constar o nome correto da Consultoria Geral – e o vencimento do cargo de Consultor Geral, passando a vigorar com a seguinte redação:

	CARGO

	NOME:
	CÓDIGO:
	CARGA HORÁRIA:
	SÍMBOLO INICIAL:
	VENCIMENTO INICIAL:

	Assistente Administrativo

	CAA_AS
	40 horas semanais
	AAAS-IA
	R$ 1.953,00

	DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS:

	30
	Total

	1
	Gerência de Cerimonial

	1
1
	Consultoria Geral
Controladoria

	2
	Escola do Legislativo

	3
	Gerência de Serviços ao Cidadão

	2
	Gerência do Procon – Câmara Municipal

	1
	Gerência de Administração

	1
	Gerência de Finanças

	1
	Gerência de Comunicação em Mídia

	1
1
	Gerência de Rádio
Gerência de Televisão

	2
2
1
1
1
	Gerência de Gestão de Pessoas
Gerência de Recursos Humanos
Gerência de Licitações, Contratos e Compras
Gerência de Material e Patrimônio
Gerência de Segurança Institucional

	1
1
1
1
2
1
1
	Gerência de Infraestrutura de T.I.
Gerência de Suporte de T.I.
Gerência de Documentação e Informação
Gerência de Consultoria Legislativa
Gerência de Processo Legislativo
Procuradoria Geral
Secretaria Geral da Mesa

	
	

	DESCRIÇÃO

	PROVIMENTO:
	RECRUTAMENTO:
	FORMA DE INGRESSO:
Concurso Público.

	Efetivo.
	Limitado.
	

	ESCOLARIDADE: 
Ensino Médio ou Médio Profissionalizante Completo.
	ÁREAS DE CONHECIMENTO
Específico da área de atuação.
	OUTROS REQUISITOS:
Conhecimento básico de informática.

	
	
	

	OBJETIVO DA FUNÇÃO: 
	CBO:

	Executar tarefas rotineiras e prestar apoio administrativo às atividades legislativas.
	4110-05

	ATRIBUIÇÕES

	· Auxiliar nos serviços de natureza administrativa nas diversas áreas da Câmara Municipal;
· Atender ao público, interno e externo nas diversas formas de comunicação, prestando informações, transmitindo comunicações aos respectivos destinatários, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; 
· Executar serviços externos da área;
· Digitar textos, documentos, tabelas e outros, bem como conferir documentos, selecionar informações, organizar processos, preparar execução de tarefas especiais; 
· Operar softwares e sistemas de informática, inserindo os dados necessários ao bom atendimento dos serviços da Câmara Municipal; 
· Operar equipamento de reprografia própria ou locada, realizando seu abastecimento, executando o controle de cópias, além de acionar a manutenção da mesma quando necessário; 
· Controlar os bens patrimoniais sob responsabilidade da área em que presta serviços;
· Controlar agenda da Mesa Diretora;
· Receber e protocolar proposições e correspondências oficiais; 
· Prestar apoio aos gabinetes dos parlamentares e à Mesa Diretora; 
· Auxiliar na elaboração de atas, ofícios e de documentos diversos; 
· Responsabilizar-se pela digitação e arquivo das leis, resoluções, atos da mesa, contratos, processos licitatórios, etc., no sistema informatizado do Legislativo, além do arquivo tradicional; 
· Encaminhar redações finais das leis e resoluções, bem como cuidar dos prazos regimentais e fatais de todos os projetos em andamento; 
· Auxiliar na elaboração de pauta de trabalho e apoio à realização das sessões ordinárias, extraordinárias e especiais; 
· Efetuar a manutenção de arquivos, pastas fichários e demais formas de guardar os originais e registros de informações sobre proposições, pareceres e outros documentos específicos da atividade legislativa, para possibilitar consulta imediata a esses documentos; e,
· Distribuir os projetos de lei e de resolução para as Comissões Permanentes e/ou Temporárias;
· Zelar pelos equipamentos e bens patrimoniais sob sua responsabilidade; e,
· Executar outras tarefas de mesma natureza relacionadas à sua área de atuação, e executar outras atribuições inerente ao cargo, solicitadas pelo superior hierárquico.



	CARGO

	NOME:
	CÓDIGO:
	CARGA HORÁRIA:
	SÍMBOLO INICIAL:
	VENCIMENTO INICIAL:

	Consultor Geral do Legislativo

	CAJ_CG
	40 horas semanais
	NA
	R$ 6.000,00

	DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS:

	1
	Total

	1
	Consultoria Geral

	DESCRIÇÃO

	PROVIMENTO:
	RECRUTAMENTO:
	FORMA DE INGRESSO:
Livre Nomeação.

	Em Comissão.
	Amplo.
	

	ESCOLARIDADE:
	FORMAÇÃO
	OUTROS REQUISITOS:         Conhecimento de informática;
Registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) há, no mínimo, 05 (cinco) anos; 
Possuir experiência profissional de, no mínimo, 05 (cinco) anos em pelo menos três das áreas de direito: Ambiental, administrativo, tributário, minerário, constitucional, Civil e Processual Civil, Empresarial, Penal e Processual Penal.  


	Ensino Superior Completo.
	Direito.
	

	OBJETIVO DA FUNÇÃO: 
	CBO:

	Prestar consultoria à Procuradoria; Assessorar a Presidência e a Mesa Diretora. Gerir os trabalhos de consulta jurídica demandados pelo Procurador Geral.  
	2410-05

	ATRIBUIÇÕES

	
· Prestar consultoria jurídica ao Procurador Geral do Legislativo e à procuradoria, fornecendo subsídios técnicos, estudos e pareceres, especialmente em questões de alta complexidade e fundadas na experiência e capacitação profissional;
· Acompanhar a evolução da jurisprudência, sugerindo à Procuradoria modificações necessárias quanto aos procedimentos e entendimentos consolidados na Casa;
· Auxiliar o Procurador-Geral do Legislativo e o Subprocurador Geral do Legislativo em suas funções sempre que solicitado;
· Atuar nos processos administrativos ou judiciais em conjunto com os procuradores do legislativo, mediante designação do Procurador Geral do Legislativo, orientando as estratégias e procedimentos de defesa com base em sua experiência profissional;
· Coordenar, com o auxílio Procurador Geral do Legislativo e do Subprocurador Geral do Legislativo, a atuação dos Procuradores do Legislativo em processos administrativos ou judiciais e de grupos de estudos sobre matéria de interesse da Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG;
· Colaborar com a Procuradoria, desempenhando qualquer das atribuições do procurador legislativo, sempre que requisitado pelo Procurador Geral do Legislativo;
· Zelar pelos equipamentos e bens patrimoniais sob sua responsabilidade; e,
· Executar outras tarefas de mesma natureza relacionadas à sua área de atuação, e executar outras atribuições inerente ao cargo, solicitadas pelo superior hierárquico.



Câmara Municipal de Sete Lagoas, 08 de agosto de 2023.
	

CAIO LUCIUS VALACE DE O. SILVA
Vereador
	

JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA
Vereador

	

ISMAEL SOARES DE MOURA
Vereador
	

IVAN LUIZ DE SOUZA
Vereador

	

MARLI APARECIDA BARBOSA
Vereador
	

RODRIGO BRAGA DA ROCHA
Vereador






JUSTIFICATIVA

As alterações que se propõe com a presente Emenda Modificativa visam sanar algumas inconsistências que se instauraram com a aprovação em primeiro turno do Projeto de Lei Ordinária 236/2023, que “dispõe sobre a Estrutura Organizacional e o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, da Câmara Municipal de Sete Lagoas, e dá outras providências, sobretudo em relação à ausência de definição de um vencimento base para o cargo de Assessor Parlamentar e a quantidade de vagas disponibilizadas para esse cargo; também no que diz respeito ao equívoco na denominação da Consultoria Geral e a divergência entre o valor do vencimento do cargo de Consultor Geral nos diferentes anexos que integram a referida lei; assim como em relação à necessidade de revogação de algumas leis vigentes que criam cargos diversos e outros benefícios pecuniários não condizentes com o novo plano de cargos, carreiras e vencimentos instituído pela lei, conforme especificado no texto e nos anexos que se pretende modificar, a saber, ANEXO IV – QUADRO DE SERVIDORES COMISSIONADOS e ANEXO X – DESCRIÇÃO DE CARGOS.
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